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PMCMV, modalidade Carta de Crédito Individual – Manual de 
Fomento – Pessoa Física.

Parágrafo único. Será admitida a concessão do subsídio 
aos servidores públicos em operações realizadas no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) somente 
na hipótese de não ser possível o enquadramento do imóvel 
objeto da operação nas normas do FGTS e/ou do PMCMV, 
devendo ser observado, contudo, o atendimento das demais 
condições do programa previstas nesta lei.

Art. 16. A liberação dos recursos será efetuada pelo agente 
financeiro que registrará em conta vinculada e promoverá a 
liberação após o registro do contrato de financiamento, junta-
mente com as demais verbas da operação.

Art. 17. O agente financeiro explicitará, no contrato de 
financiamento, os valores da participação do Fundo Municipal 
de Habitação na operação.

Art. 18. Após a concessão do financiamento, o valor do 
subsídio será repassado pelo agente financeiro, juntamente 
com o valor do crédito habitacional e demais verbas da opera-
ção, condicionado ao registro do contrato de compra e venda 
no competente Registro Imobiliário.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 20. As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 

novembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2017.

LEI Nº 16.736, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 79/16, dos Vereadores Toninho 
Vespoli – PSOL, Eduardo Matarazzo Suplicy – PT e Sâmia 
Bomfim – PSOL)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cons-
trução ou adaptação de fraldários aces-
síveis aos frequentadores de shopping 
centers e estabelecimentos similares, e dá 
outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 2017, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigada a instalação de fraldários nos shop-
ping centers e estabelecimentos similares em funcionamento 
no âmbito do Município de São Paulo.

§ 1º Entende-se por estabelecimentos similares aqueles 
que apresentem grande fluxo de pessoas e infraestrutura de 
banheiros de utilização pública.

§ 2º Entende-se por fraldário o ambiente reservado que 
disponha de bancada para troca de fraldas, de lavatório e de 
equipamento para a higienização de mãos, devendo ser ins-
talado em condições suficientes para a realização higiênica e 
segura da troca de fraldas, de acordo com a regulamentação.

Art. 2º Os fraldários deverão ser instalados em locais 
reservados, próximos aos banheiros, e serão de livre acesso aos 
usuários de ambos os sexos.

Parágrafo único. Quando não houver local reservado, o 
fraldário deverá ser instalado dentro dos banheiros feminino 
e masculino.

Art. 3º Os shopping centers e estabelecimentos similares 
terão o prazo de 6 (seis) meses a partir da regulamentação 
desta lei para adaptar as suas instalações.

§ 1º Em caso de descumprimento da exigência contida no 
art. 1º desta lei será aplicada aos proprietários dos estabeleci-
mentos advertência, a qual, se desatendida, será seguida de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 2º Na reincidência, a infração será punida com o dobro 
da penalidade e, a cada reincidência subsequente, aplicar-se-
-á multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 
20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

§ 3º Entende-se por reincidência a nova infração, violando 
a mesma norma e cometida pelo mesmo infrator, dentro do pra-
zo de 1 (um) mês, contado da data em que se tornar definitiva, 
administrativamente, a penalidade relativa à primeira infração.

§ 4º A multa de que trata o § 1º deste artigo será atu-
alizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício ante-
rior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado 
outro que venha a substituí-lo.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2017.

 GABINETE DO PREFEITO
JOÃO DORIA

 LEIS
 LEI Nº 16.732, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 390/17, da Vereadora Adriana Ra-
malho – PSDB)

Institui o Programa Tempo de Despertar, 
que dispõe sobre a reflexão, conscienti-
zação e responsabilização dos autores de 
violência doméstica e grupos reflexivos de 
homens, e dá outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 2017, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de São Paulo 
o Programa Tempo de Despertar, que trata sobre a reflexão, 
conscientização e responsabilização dos autores de violência e 
grupos reflexivos de homens nos casos de violência doméstica 
contra as mulheres na cidade de São Paulo.

Art. 2º O Programa a que se refere esta lei tem como obje-
tivos principais a conscientização dos autores de violência, bem 
como a prevenção, combate e redução dos casos de reincidên-
cia de violência doméstica contra as mulheres.

Art. 3º O Programa Tempo de Despertar tem como dire-
trizes:

I - a conscientização e responsabilização dos autores de 
violência, tendo como parâmetro a Lei nº 11.340, de 07 de 
agosto de 2006;

II - a transformação e rompimento com a cultura de violên-
cia contra as mulheres, em todas as suas formas e intensidades 
de manifestação;

III - a desconstrução da cultura do machismo;
IV - o combate à violência contra as mulheres, com ênfase 

na violência doméstica;
V - a participação do Ministério Público e do Poder Judiciá-

rio no encaminhamento dos autores de violência.
Art. 4º O Programa a que se refere esta lei terá como ob-

jetivos específicos:
I - promover o acompanhamento e reflexão dos autores de 

violência contra a mulher;
II - conscientizar os autores de violência sobre a cultura de 

violência contra as mulheres;
III - promover um ambiente reflexivo que favoreça a cons-

trução de alternativas à violência para a resolução de proble-
mas e conflitos familiares;

IV - evitar a reincidência em atos e crimes que caracterizem 
violência contra a mulher;

V - promover a integração entre Município, Ministério 
Público, Poder Judiciário e sociedade civil, para discutir as 
questões relativas ao tema, visando sempre o enfrentamento à 
violência praticada contra a mulher;

VI - promover a ressignificação de valores intrínsecos na 
sociedade no que diz respeito à sobreposição, dominação e 
poder do homem sobre a mulher;

VII - promover a ressocialização, de modo a melhorar os 
relacionamentos familiares e profissionais.

Art. 5º Esta lei se aplica aos homens autores de violência 
doméstica contra a mulher e que estejam com inquérito policial, 
procedimento de medida protetiva e/ou processo criminal em 
curso.

Parágrafo único. Não poderão participar do Programa os 
homens autores de violência que:

I - estejam com sua liberdade cerceada;
II - sejam acusados de crimes sexuais;
III - sejam dependentes químicos com alto comprometi-

mento;
IV - sejam portadores de transtornos psiquiátricos;
V - sejam autores de crimes dolosos contra a vida.
Art. 6º A periodicidade, a metodologia e a duração do 

Programa serão decididos em conjunto com a Municipalidade, 
Poder Judiciário e Ministério Público.

Art. 7º O Programa será composto e realizado por meio de:
I - trabalho psicossocial de reflexão e reeducação promovi-

do por profissionais habilitados para desempenhar esse papel;
II - palestras expositivas ministradas por convidados com 

notório conhecimento sobre os temas abordados;
III - discussão em grupos reflexivos sobre o tema pales-

trado;
VI - orientação e assistência social.
Art. 8º O Programa será anualmente elaborado, executado 

e reavaliado por uma equipe técnica, composta por psicólogos, 
assistentes sociais e especialistas no tema, a ser formada por 
indicação de representantes da Prefeitura Municipal de São 
Paulo, do Ministério Público e do Poder Judiciário.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal participará na 
elaboração do Programa por meio das Secretarias Municipais 
de Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social, Educação, 
Segurança Urbana, Direitos Humanos e Cidadania e Coordena-
doria da Mulher.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publi-
cação.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2017.

LEI Nº 16.733, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 208/15, do Vereador Toninho Paiva 
– PR)

Altera o § 2º do art. 9º da Lei nº 10.365, 
de 22 de setembro de 1987, acrescido 
pela Lei nº 16.137, de 16 de março de 
2015, e dá outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 2017, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei nº 10.365, de 22 de setem-
bro de 1987, acrescido pela Lei nº 16.137, de 16 de março de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ......................................................
.........................................................................
§ 2º Poderá o responsável pela unidade administrativa 
referida no “caput” deste artigo delegar ao Engenheiro 
Agrônomo, ao Biólogo ou ao Engenheiro Florestal a 
competência para autorizar a supressão da vegetação 
de porte arbóreo e os serviços de poda de árvores situ-
adas em logradouros públicos.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2017.

LEI Nº 16.734, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 338/17, da Vereadora Rute Costa 
– PSD)

Autoriza recarga dos cartões bilhete único 
em farmácias, drogarias, casas lotéricas, 
bancas de jornal, bares e restaurantes.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 2017, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam autorizadas as farmácias, drogarias, casas 
lotéricas, bancas de jornal, bares e restaurantes localizados no 
município de São Paulo a recarregar os cartões bilhete único.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua promulga-
ção.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
novembro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

novembro de 2017.

LEI Nº 16.735, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017

(Projeto de Lei nº 532/13, dos Vereadores Mario 
Covas Neto – PSDB, Aurélio Nomura – PSDB, Coronel 
Telhada – PSDB, Eduardo Tuma – PSDB, Floriano Pesaro – 
PSDB e Gilson Barreto – PSDB)

Institui o Programa Casa Paulistana e dá 
outras providências.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de outubro de 2017, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Casa Paulistana, em 
que o Poder Executivo Municipal promoverá convênios com 
agentes financeiros no intuito de subsidiar a aquisição da casa 
própria por servidores públicos municipais – ativos ou inativos 
– da administração direta, fundacional e autárquica.

§ 1º Para o servidor ser contemplado pelo Programa Casa 
Paulistana, deverá ser analisada sua renda familiar mensal 
bruta, devendo o Poder Executivo definir os valores máximos 
para admissão.

§ 2º O subsídio tem caráter pessoal, intransferível e visa 
complementar a capacidade de pagamento do servidor público.

§ 3º Caberá, ainda, ao Programa Casa Paulistana:
I - promover a celebração com os agentes financeiros dos 

contratos, convênios, termos de parceria e acordos necessários 
para implementação do presente Programa;

II - estruturar as operações e condições em consonância 
com os critérios definidos no presente Programa;

III - acompanhar e avaliar o desempenho das operações 
integrantes do presente Programa;

IV - expedir os atos necessários à atuação de todos os 
participantes na operacionalização do Programa ora instituído;

V - outras atribuições serão definidas pelo Poder Executivo 
por meio de regulamentação específica.

Art. 2º Para participar do Programa, os agentes financeiros 
interessados deverão firmar convênio com o Casa Paulistana, 
do qual constarão as condições e atribuições de cada partícipe, 
respeitada a legislação pertinente.

Art. 3º Ficam excluídos da presente lei:
I - servidores ocupantes exclusivamente de cargo em co-

missão ou de função de confiança;

II - servidores admitidos em caráter temporário;
III - servidores de outros Estados, Municípios ou esferas de 

governo, mesmo quando prestando serviços nos órgãos muni-
cipais do Poder Executivo.

Art. 4º A fonte dos recursos financeiros para concessão 
dos subsídios aqui estabelecidos será o Fundo Municipal de 
Habitação.

§ 1º Os recursos para as operações serão previamente de-
positados em conta remunerada especialmente aberta para os 
fins do Programa nos agentes financeiros conveniados.

§ 2º O valor do subsídio será definido pelo Poder Executivo.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO SUBSÍDIO
Art. 5º O servidor, bem como as demais pessoas que inte-

gram a composição da renda familiar e seus respectivos cônju-
ges ou conviventes, devem se enquadrar nos critérios abaixo:

I - atender às condições exigidas pelo agente financeiro 
para o enquadramento da operação na forma da legislação 
vigente à época da contratação do financiamento junto ao 
agente financeiro;

II - atender aos requisitos do Programa Minha Casa Minha 
Vida e do FGTS no que se refere à condição de não proprietário 
de imóvel;

III - não ter tido atendimento habitacional pela Secretaria 
Municipal da Habitação, Companhia Metropolitana de Habita-
ção – COHAB ou por outro agente promotor/financeiro;

IV - possuir crédito pré-aprovado pelo agente financeiro 
responsável pela concessão do crédito habitacional, no mo-
mento da inscrição no Programa, ficando a concessão do sub-
sídio sujeita à aprovação do crédito junto ao agente financeiro 
no momento da concessão do financiamento;

V - outros requisitos serão definidos pelo Poder Executivo 
por meio de regulamentação específica.

COMPROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
Art. 6º A comprovação da condição de servidor público e 

do atendimento habitacional anterior será fornecida respecti-
vamente pelo órgão em que o servidor estiver lotado e pela 
Secretaria Municipal da Habitação/Companhia Metropolitana 
de Habitação – COHAB.

Parágrafo único. O servidor municipal contemplado au-
torizará formalmente a Secretaria Municipal de Habitação 
e o agente financeiro para que suas informações cadastrais 
possam ser utilizadas na verificação do enquadramento no 
Programa.

Art. 7º Com base nos dados informados será apurada a 
estimativa de valor do subsídio a ser concedido ao servidor.

§ 1º A estimativa mencionada no “caput” representa mera 
simulação, não valendo como valor final, pois está sujeita a al-
terações de acordo com os procedimentos do agente financeiro 
quando da aferição e apuração da renda familiar que servirá 
de base para efetivar a operação.

REQUISITOS DO IMÓVEL PRETENDIDO
Art. 8º O imóvel objeto da proposta de financiamento 

habitacional deverá estar localizado em área urbana no Muni-
cípio de São Paulo.

Art. 9º Entende-se imóvel quaisquer imóveis habitacionais 
que atendam as regras definidas pelo agente financeiro res-
ponsável pela concessão do financiamento, inclusive aquisição 
de unidades em empreendimentos estruturados, sob a forma 
de apoio à produção ou associativa, desde que a venda e o 
financiamento da unidade seja contratada de forma definitiva.

Art. 10. Para os fins do Programa Casa Paulistana, o valor 
de compra e venda ou de avaliação do imóvel objeto do finan-
ciamento a ser concedido, o que for maior, deverá observar 
como limite o mesmo admitido pelo Conselho Curador do FGTS 
e/ou Programa Minha Casa Minha Vida para imóvel novo no 
Município de São Paulo.

§ 1º O limite indicado no “caput” do presente artigo será 
o vigente na data da contratação do financiamento.

§ 2º Havendo distinção entre o limite máximo permitido 
para o Programa Minha Casa Minha Vida e o estabelecido pelo 
Conselho Curador do FGTS, para efeito do Programa objeto 
desta lei, deve ser considerado o maior entre eles.

Art. 11. A diferença de preço do imóvel, quando houver, 
deve ser integralizada pelo servidor.

CERTIFICADO DE SUBSÍDIO MUNICIPAL
Art. 12. O servidor deverá, por iniciativa própria, buscar 

e obter a aprovação do crédito habitacional para aquisição 
do imóvel em qualquer agente financeiro participante do 
Programa.

Art. 13. Após obter a aprovação do crédito, o beneficiário 
poderá pleitear 1 (um) Certificado de Subsídio Municipal por 
família, em nome do servidor público, que deverá ser emitido 
pelo Poder Executivo.

§ 1º O prazo de validade do Certificado é de 06 meses, 
contados a partir da data de sua emissão, sendo renovável por 
igual período.

§ 2º Se for constatada mais de uma solicitação por família, 
todas serão canceladas.

§ 3º Nos casos de cancelamento ou alteração do pleito 
pelo interessado, o servidor deve formalizar novo registro e o 
atendimento se fará em face desse novo registro.

Art. 14. A emissão do Certificado está condicionada à dis-
ponibilidade de recursos alocados ao Programa pelo FMH e à 
confirmação, pelo agente financeiro, do crédito a ser concedido 
ao interessado.

ENQUADRAMENTO DAS OPERAÇÕES
E LIBERAÇÃO DE RECURSOS
Art. 15. Os agentes financeiros conveniados deverão en-

quadrar as operações nas normas de financiamento emanadas 
do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS) e do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) 
referente aos recursos do FGTS, editadas pela Caixa Econômica 
Federal, na qualidade de Agente Operador do FGTS e/ou do 


